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ANEXO V

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

INDICADOR: Prazo de atendimento de Ordens de Desfazimento de bens

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às demandas do órgão

Meta a cumprir Todos os bens das Ordens de desfazimento deverão ser leiloados até 60 (sessenta) dias após a emissão da Ordem, salvo
em situações formalmente justificadas e aceitas pela Contratante.

Instrumento de medição Planilhas e dashboards elaborados pelo órgão

Forma de
acompanhamento

Informações formalmente repassadas pelos atores envolvidos no processo, bem como aquelas informações passíveis de
serem obtidas em publicações de editais de leilão na internet.

Periodicidade A cada leilão

Mecanismo de Cálculo
Cada Ordem de Desfazimento será verificada e valorada individualmente, por meio da seguinte fórmula:

(Nº de Bens constantes da Ordem Leiloados / Nº de Bens constantes da Ordem Emitida) = X

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.

Faixas de qualificação dos
serviços

Excelente para X entre 95% e 100% Razoável para X entre 85% e 94,99% Ruim para X entre 75% e
84,99% Péssimo para X menor que 75%

Sanções Conforme item 16.2 do Edital

Tabela de cálculo e geração de multa:

Data da
Ordem

Nº de Bens
constantes da
Ordem Leiloados

Nº de Bens
constantes
da Ordem
Emitida

Data máxima
permitida para
Leilão

IMR apurado na
Data Máxima
Permitida para
Leilão

Classificação

Multa prevista
sobre os bens
arrematados em
atraso

Data real
do Leilão

Dias de
atraso Multa
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